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origem: PJ de Portel
Assunto: Apurar precariedade do transporte fluvial intermunicipal e inte-
restadual de passageiros do município de Portel
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo NÃo coNHEciMENTo da promoção de ar-
quivamento do feito, de acordo com a resolução n.º 174/2017-cNMP c/c 
a resolução n.º 007/2019, para que os autos retornem à Promotoria de 
Justiça de origem, para fins de arquivamento, com as devidas retificações 
no sistema SiMP e na capa do procedimento.
itens 1.1.1 a 1.1.10 votaram os seguintes Membros: Ubiragilda Silva Pi-
mentel, Presidente do conselho Superior; Manoel Santino Nascimento 
Junior, corregedor-Geral do Ministério Público e os conselheiros: Waldir 
Macieira da costa filho (relator), Marcos antônio ferreira das Neves, Ma-
ria do Socorro Martins carvalho Mendo, rosa Maria rodrigues carvalho e 
francisco Barbosa de oliveira.
1.2. Processos de relatoria do conselheiro MarcoS aNTÔNio fErrEira daS NEVES:
1.2.1. Processo nº 003313-030/2020
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Em apuração
origem: 5º PJ de Parauapebas
assunto: apurar possível situação de negligência cometida pela mãe, em 
face de seus filhos
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do conselhei-
ro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pelo dESProViMENTo do recurso 
interposto, razão pela qual vota pela HoMoloGaÇÃo do arQUiVaMENTo da 
Notícia de fato, nos termos do art. 8º, i da resolução nº 007/2019 do cPJ.
item 1.2.1 votaram os seguintes Membros: Ubiragilda Silva Pimentel, Pre-
sidente do conselho Superior; Manoel Santino Nascimento Junior, corre-
gedor-Geral do Ministério Público e os conselheiros: Waldir Macieira da 
costa filho, Marcos antônio ferreira das Neves (relator), Maria do Socorro 
Martins carvalho Mendo, rosa Maria rodrigues carvalho e francisco Bar-
bosa de oliveira.
1.3. Processos de relatoria da conselheira Maria do Socorro MarTiNS 
carValHo MENdo:
1.3.1. Processo nº 000011-150/2016
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Secretaria de Estado de Saúde Pública
origem: 3º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: apurar supostas irregularidades na execução do contrato nº 
097/2005, firmado entre a Secretaria de Estado de Saúde Pública (SESPA) 
e a empresa “Bel Viagens e Turismo-ltda” no que diz respeito a hipótese 
de sobrepreço de passagens aéreas
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo 
da promoção de arquivamento do feito, de acordo com o art. 8º, inciso Vii 
do regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE n.º 057/2006, 
bem como em atenção ao Enunciado 03 do CSMP, ante insuficiência de 
provas de atos de improbidade administrativa.
1.3.2. Processo nº 004962-040/2019
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Varanda restaurante e Bar
origem: 6º PJ de castanhal
assunto: apurar suposta prática de poluição sonora ocasionada pelo esta-
belecimento “Varanda restaurante e Bar’’
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo 
da promoção de arquivamento do feito, de acordo com o art. 8º, inciso Vii 
do regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE nº 057/2006.
1.3.3. Processo nº 000203-151/2018
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Prefeitura Municipal de Belém - PMB
origem: 6º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: apurar suposta redução ilegal do salário de servidores do Municí-
pio de Belém, entre os anos de 2013 a 2019
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo 
da promoção de arquivamento do feito, de acordo com o art. 8º, inciso Vii 
do regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE nº 057/2006, 
bem como em atenção ao Enunciado 03 do CSMP, ante insuficiência de 
provas de atos de improbidade administrativa.
1.3.4. Processo nº 000002-139/2019
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Prefeitura Municipal de concórdia do Pará
origem: Promotoria de Justiça de concórdia do Pará
assunto: apurar possível improbidade administrativa na contratação ilegal de em-
presa para prestação de serviço de georreferenciamento em concórdia do Pará.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo 
da promoção de arquivamento do feito, de acordo com o art. 8º, inciso Vii 
do regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE n.º 057/2006, 
bem como em atenção ao Enunciado 03 do CSMP, ante insuficiência de 
provas de atos de improbidade administrativa.
1.3.5. Processo nº 010149-031/2020
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): UPa-HMS- Gestão de Transição
origem: 8º PJ de Santarém
assunto: apurar denúncia de que a Sra. débora dos Santos, aprovada em 
1º lugar em processo seletivo, para cargo de Técnica em radiologia da 
Prefeitura de Santarém, teria sido preterida por outros candidatos, fora da 
lista dos selecionados, em virtude de modificação do ente gestor de pesso-
al no Hospital de Santarém
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-

selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pelo NÃo ProViMENTo 
do rEcUrSo, visto que no Município de Santarém ocorreu a contratação 
de pessoal, por nova organização Social, incumbida esta da condução das 
contratações enquanto gerir o Hospital Municipal de Santarém e a UPa, não 
estando vinculada a Processo Seletivo da gestão anterior.
1.3.6. Processo nº 000090-804/2016
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Município de Vitória do Xingu/Pa
origem: 5ª PJ de direitos constitucionais fundamentais, ações const., de-
fesa da Probidade administrativa e fazenda Pública de altamira
assunto: apurar ausência de publicidade das licitações para a construção 
da orla do igarapé do Gelo no Município de Vitória do Xingu e outras su-
postas irregularidades, referentes a lei Municipal nº 006/2014 que regula-
menta a alienação de áreas imobiliárias do patrimônio público por meio de 
outorga de título definitivo de propriedade
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo 
da promoção de arquivamento do feito, de acordo com o art. 8º, inciso Vii 
do regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE nº 057/2006, 
bem como em atenção ao Enunciado 03 do cSMP.
1.3.7. Processo nº 000940-125/2014
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Hospital Santa clara
origem: 6º PJ de defesa do Patrimônio Público e da Moralidade administrativa
assunto: acompanhar as condições de atendimento da Maternidade Neo-
natal do Hospital Santa clara em Belém/Pa
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo 
da promoção de arquivamento do feito, de acordo com o art. 8º, inciso Vii 
do regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE nº 057/2006, 
bem como em atenção ao Enunciado 04 do cSMP, ante a ocorrência do 
instituto da prescrição.
1.3.8. Processo nº 000062-151/2015
requerente(s):Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Secretaria de Estado de Educação do Pará (SEdUc), antônio 
raimundo lobo da Silva e deivison Teles cardoso
origem: 6º PJ de defesa do Patrimônio Público e da Moralidade administrativa
assunto: apurar possíveis irregularidades na contratação da cooperativa 
dos Barqueiros do Pará (cooPBarP), ano de 2015, pela Secretaria Estadu-
al de Educação, para a realização de transporte escolar fluvial dos alunos 
da rede estadual de ensino de Belém e ilhas, sem licitação
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo 
da promoção de arquivamento do feito, de acordo com o art. 8º, inciso Vii 
do regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE nº 057/2006, 
bem como em atenção ao Enunciado 03 do cSMP.
itens 1.3.1 a 1.3.8 votaram os seguintes Membros: Ubiragilda Silva Pimen-
tel, Presidente do conselho Superior; Manoel Santino Nascimento Junior, 
corregedor-Geral do Ministério Público e os conselheiros: Waldir Macieira 
da costa filho, Marcos antônio ferreira das Neves, Maria do Socorro Mar-
tins carvalho Mendo (relatora), rosa Maria rodrigues carvalho e francisco 
Barbosa de oliveira.
1.4. Processos de relatoria da conselheira roSa Maria rodriGUES carValHo:
1.4.1. Processo nº 000253-940/2019
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): João da cunha rocha e outros
origem: 11º PJ de Marabá
assunto: apurar indícios de improbidade administrativa na realização de 
licitação para a contratação de prestação de serviço de transporte escolar 
no Município de Bom Jesus do Tocantins
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pela raTificaÇÃo do dEclÍNio dE aTriBUi-
ÇÃo ao Ministério Público federal, devendo os autos serem remetidos com 
a devida urgência, para que sejam adotadas as providências cabíveis por 
força do art. 109, i e iV da cf/88.
1.4.2. Processo nº 000167-150/2014
requerente(s): auditoria Geral do Estado do Pará (aGE/Pa)
requerido(s): Superintendência do Sistema Penal (SUSiPE)
origem: 3º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: apurar irregularidades constantes no relatório de auditoria n.º 
103/2008/aGE
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo 
da promoção de arquivamento do feito, de acordo com o art. 8º, inciso Vii 
do regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE nº 057/2006.
1.4.3. Processo nº 000161-151/2014
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): fátima raimunda Teixeira Messias
origem: 6º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: Providências em face da antiga direção da E.E.E.f.M. amílcar al-
ves Tupiassú, em razão da não prestação de contas do recurso oriundo do 
fundo rotativo, anos de 2010 e 2011
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo 
da promoção de arquivamento do feito, de acordo com o art. 8º, inciso Vii 
do regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE n.º 057/2006.
1.4.4. Processo nº 000297-151/2014
requerente(s): Ministério Público do Trabalho (MPT)
requerido(s): Secretaria Municipal de Saúde de Belém (SESMa)
origem: 4º PJ dos direitos constitucionais fundamentais e dos direitos Humanos
assunto: apurar atraso no pagamento dos vale-transporte aos servidores da SESMa
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-


